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Valorização de produtos agropecuários 
utilizando sinais distintivos coletivos

O que são sinais distintivos ?



São nomes ou elementos gráficos que 
distinguem produtos ou serviços por sua 
origem, qualidade, empresa fabricante ou 
outras características intrínsecas a eles



• Indicação Geográfica
• Marca Coletiva
• Marca de Certificação



O que é Marca Coletiva?

É usada para identificar produtos ou serviços 
dos membros de uma determinada entidade.

Exige a definição de um conjunto de normas 
a serem seguidas.

Figura 2.7 - Marca coletiva



O que é Indicação  Geográfica?

É uma ferramenta coletiva de 
promoção comercial de 

produtos onde qualidade, 
reputação  ou outras 

características devem-se 
essencialmente à origem 

geográfica



Como surgiu?

Produtores, comerciantes e consumidores 
começaram a identificar que alguns 
produtos de determinados lugares 

apresentavam qualidades particulares, 
atribuíveis a sua origem geográfica e 

começaram a denominá-los com o nome 
geográfico que indicava a sua 

procedência



O que é Indicação  Geográfica?

• É um direito de Propriedade Intelectual (Lei 
PI n°9.279/06);

• Sistema de garantia da origem e das 
características do produto;

• Ferramenta para o desenvolvimento 
regional;

• Conceito com reconhecimento internacional 
(acordos internacionais).
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O produto com Indicação Geográfica

• Tem identidade própria e inconfundível. É diferente dos seus 
similares!

• Na Europa, 43% dos consumidores pagariam10% a mais por 
produtos diferenciados.

• Destes, 11% pagariam de 20 a 30% a mais por artigos com 
Indicação Geográfica

• No Brasil = tema novo = marketing



Marco Legal 

TRIPS - Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
relacionados ao Comércio (Art. 22)

Lei nº 9.279/96 (LPI) - Regula direitos e obrigações relativas a PI 
Título IV- Das Indicações Geográficas (Arts. 176 a 182)

Art. 176 - Constitui indicação geográfica a indicação de 
procedência ou a denominação de origem

Resolução INPI 75/2000 - Estabelece as condições para o registro das 
indicações geográficas



Quais as espécies de Indicações 
Geográficas?

Indicação de Procedência (IP) é o nome geográfico de país, 
cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha 
tornado conhecido como centro de extração, produção ou 
fabricação de determinado produto ou prestação de 
determinado serviço (Art. 177).

Denominação de Origem (DO) é o nome geográfico de país, 
cidade, região ou localidade de seu território que designe 
produto ou serviço cujas qualidades ou características se 
devem exclusiva ou essencialmente ao meio geográfic o, 
incluídos fatores naturais e humanos (Art. 178).

Fonte: LPI n.º 9.279/1996



Como se obter uma IG?

• Orgão de registro: INPI

• Resolução n.°75/2000 

www.inpi.gov.br



Passos para solicitar uma IG?

1. Organização dos produtores (associação/ 
cooperativa);

2. Resgate histórico e cultural da região 
(notoriedade);

3. Delimitação geográfica;

4. Elaboração da Representação Gráfica da IG;



Passos para solicitar uma IG?

5. Elaboração de um Regulamento de Uso;

6. Criação de um Conselho Regulador;

7. Encaminhar a solicitação de reconhecimento 
da IG ao INPI (formulário) + pagamento das 
taxas.
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Como detectar uma potencial Indicação  
Geográfica no Brasil?

• produto ou alimento tem em seu nome a 
região geográfica;

• este nome conquistou notoriedade por seus 
atributos; (IP)

• características regionais (solo, clima, 
vegetação, topografia); (DO)

• da tradição dos produtores



Indicações Geográficas no Brasil

O Brasil tem condições de implementar inúmeras 
Indicações geográficas nos próximos anos;

Ao longo do tempo, os produtos com indicações 
geográficas podem vir a apresentar uma 
importância sócio-econômica similar aquelas de 
países da Europa;

Para que isto ocorra, o governo, os produtores e 
as instituições representativas devem estar 
inteiramente articulados e envolvidos.



Atividades  - PROBIO II

• Diagnóstico de produtos alimentares da 
sociobiodiversidade com potencial de 
indicação geográfica e marca coletiva 
(TdR 55/2010)

• Apoio a cinco produtos identificados no 
diagnóstico
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